
Serviço Autônomo 
de Agua e Esgoto 

CONTRATO Nº /M ISLC/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
E COMPONENTES PARA MANUTENÇÃO CONTÍNUA PREVENTIVA E CORRETIVA 
CONTÍNUA NO SISTEMA DE CLORAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
VITÓRIA RÉGIA, CELEBRADO ENTRE O SERVICO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
SOROCABA E A FLUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 4359/2024,.. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO do município de 
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, 255 — Jardim 
Ibiti do Paço — Sorocaba/SP — CEP,; 18086-000, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 71,480.560.0001/39, neste ato representado pelo seu Diretor Geral, 
senhor GLAUCO ENRICO BERNARDES FOGAÇA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº e CPF nº , doravante 

denominado simplesmente SAAE, e a FLUID FEEDER INSDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA,, com sede à rua Alzira Maruyama, nº 316 — Vila Nova 
York, na cidade de São Paulo/SP — CEP.: 03480-060, inscrita no CNPJ- 
MF sob o nº 04.785.664/0001-84, representada neste ato, pela sua Sócia, 
senhora ANDRÉA FARIA OLIVER, portadora da Cédula de Identidade 
RG nºª e CPF mº _. doravante designada 
CONTRÁAT, tendo em vista o que consta no Processo nº 4359/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº O5 /2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

PRIMEIRA — OBJETO (ART. 92, [ E |) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de prestação 
de serviços concernentes a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão 
de obra e componentes para manutenção contínua preventiva e corretiva contínua no 
sistema de cloração da estação de tratamento de água Vitória Régia, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.21. O Termo de Referência; 

1.2.2. Ahutorização de Inexibilidade; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 
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1,2,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

SEGUNDA- v¡eÊrucn E PRoRRocnçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses
contados a partir da ordem de serviço, na forma do art. 74,1da Lei n" 14.13312021.

TERCETRA- MODELOS DE EXECUçAO E GESTÃO CONTRATUATS
(ART. 92, tV V[ E XVil¡)

3.1. Os modelos de gestão e de execuçäo, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observaçäo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

3,2. Flscalizaçäo: O SAAE. designará o senhor Carlos Henrique
Galeja Belo do Departamento de Tratamento de Agua, CPF: 230.695.268-02, e-mail:
carlosbelo@saaesorocaba.sp.gov para representá-lo na qualidade de fiscalizador do(a) ata de
registro de preços/pedido de compras/contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários
para auxiliá-lo no exercício da fiscalização.

3.2.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizarâ a alteração por
apostilamento.

3.3. Representação da Gontratada: Deverá ser mantido um
representante, como preposto e responsável pela execução do objeto, que prestará toda a
assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado pela fiscalização.

3.3.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

3.3.2. Manter atualizado o diário de obra, devendo recolher
ART vinculada para a execução das obras no local dos serviços, se o caso.

3.4. O regime de execuçäo é o de empreitada por preço unitário.

3.5. Quando os serviços estiverem concluídos, o responsável por
seu acompanhamento e fiscalizaçäo, emitirá Termo de Recebimento Provisório Detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, sendo assinado pelas partes. r
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3.6. O objeto será recebido definitivamente, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, mediante Termo de Recebimento Definitivo Detalhado
(assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais.

QUARTA - SU BCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

QUTNTA- PREçO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.189.982,64 (dois
milhöes, cento e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro
centavos).

5.2. No valor acima estäo incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostosr encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

SEXTA- PAGAMENTO (ART. 92, V E Vt)

6,1. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido
na Resolução no 08/201S-SAAE, sendo:

6.1.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente à do
ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça feira;

6.1.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente à do
ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, conclufdo entre quarta e sexta feira;

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida, aprovada, assinada e
datada pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da data
da sua apresentação;

6.2.1. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-â o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da
apresentação do documento corrigido.

or-c¡sl €
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0.3. 0 prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta) dias,
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

6.3.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
p.agamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da variação
"lndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da exigibilidade e a data
seu efetivo pagamento.

SÉTMA- REAJUSTE (ART. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se
em consultas diretas a empresas do ramo no mês de janeiro do ano de 2024.

7,2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do Indice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do rlltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou näo divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

oITAVA- OBRTGAçöES DO CONTRATANTE (ART. 92,X,Xt E XtV)

de
do
de

ü
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E.1. Säo obrigaçöes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1,2, Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas
no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,
defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o
cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e
neste Contrato;

responsável pela
descumprimento de

8.1.8. Cientificar a Procuradoria Geral, na Autarquia,
representaçäo judicial, para adoção das medidas cabíveis quando do
obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitaçöes e reclamações relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.1.10. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis
a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por
igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. ÿ

5
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8,1,12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, $2o, da Lei no 14,133, de2021.

8.1.14. A Administraçäo näo responderá por quaisquer
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA- OBRTGAçÖES DO CONTRATADO (ART.92, XrV XVr E XVt¡)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes
deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir
dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administraçäo no local do
serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto
da empresa poderá ser recusada pelo órgäo ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercfcio da atividade.

9.1.2. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo
fiscal do contrato ou autoridade superior (arl. 137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.1,3. Alocar os empregados necessários ao pedeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislação de
regência;

9.1.4. Repara¡ corrigi¡ remover, reconstruirou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes
da execuçäo do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa {

o
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
no 14.133, de2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificaçäo da regularidade
no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, podendo ser apresentado juntamente com o documento fiscal, se já disponível, os
seguintes documentos:

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade
Social;

9.1.7.2. Guia de Previdência Social - GPS e Guia de
Recolhimento do FGTS e lnformaçöes à Previdência Social- GFIP;

9.1.7.3. Certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal ou Distritaldo domicílio
ou sede do Contratado;

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.1,7.6. Relação de recolhimentos individuais dos
funcionários contratados para a execução dos serviços, objeto do presente certame.

9.1.8. Os documentos relacionados no subitem 6.14,
incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesorocaba.sp. gov. br.

9.1.9. Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçöes
previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabi lidade ao Contratante;
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9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

(art. 116, parágrafo único);

CONTRATO N' /i4 /sLc/2025

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada
pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às
normas da legislação pertinente, cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina.

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante,
para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçöes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes exigidas para qualificação na
contratação direta;

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);

orñ
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Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em

9.1,2'1. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no añ. 124,1l, d, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.1.23. Realizar a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigi¡
inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

DÉctMA- GARANT|A DE ExEcuçÃo 1anr. 92, xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

DÉctMA pRtMEtRA - TNFRAçöES E sANçöes eoult¡tsrRATtvAs
(art. 92, XIV)

'11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133,
de2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administraçäo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçäo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contrataçäo sem motivo justificado;

e) apresentar documentaçäo falsa ou prestar declaraçäo falsa
durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o deh)
agosto de 2013

11.2.
descritas as seguintes sanções:

Seräo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçöes acima

i. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
$2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

iii.Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", ug' e "h' do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas "b", "G" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de2021).

iv.Multa:

1. Moratória de 01 % (um por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e"
a "h" do subitem 11 .1 ., de 1% a 15o/o do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato
prevista na alínea "c" do subitem 11.1., de 1% a2O % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1., a
multa será de 1% a 20% do valor do Contrato.

5. Para infraçöes descritas na alínea "d" do subitem 11.1., a
multa será de 1o/o a 20% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1. a
multa será de 1% a 2O% do valor do Contrato.

s)
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a natureza e a gravidade da infraçäo cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

hipótese
da Lei no

coNTRATo No 4tl stctzozs

11.3. Aaplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em
alguma, a obrigação de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, S9o,
14J33, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderäo ser
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1 56, g7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei
no 14.133, de2021)

11,6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, S8o, da Lei no 14.133, de2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11,8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.9, Na aplicaçäo das sanções serão considerados (art. 156, g1o, da
Lei no 14.133, de 20211:

a)

b)

c)

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

'11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçäo Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

I
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).

11.1'1, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusäo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurfdica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

1'1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançöes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institufdos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).

11.13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitarou contratarsão passíveis de reabilitaçäo naforma do art. 163 da Lei no
14.133121.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, näo inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgäo ora Contratante.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃo GoUTRATUAL (ART.
92, XtX)

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
observado o art. 75, inciso l, da Lei n.o 14.13312021, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

'12.2, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçöes
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei no 14.133/21, quando evidenciado que a situação outrora emergencial, a qual deu origem ao
presente contrato, for sanada por quantitativo suficiente para salvaguardar os interesses públicos
motivadores, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

mesma Lei
12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

ÿ
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'12.4, A alteração social ou a modificaçäo da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

deverá ser rormariz"o" ,"11'3 
"o¡tivl 

Ë""å"åft:?"o'#tt"ñ:Ïìr:1ança 
da pessoa jurídica contratada'

'|-2.6 A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA TERGE|RA - DorAçÃo oRçAM ENTARTA (ART.
92, Vilt)

13.1. A despesa decorrente deste instrumento contatual será atendida
através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse fim, no corrente
exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.07.00 3.3.90.39 17 512 5005 2165 04
11 00000.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- Dos cAsos oMrssos (ART. 92, il)

'14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçöES

15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes
contratuais, os acréscimos ou supressöes que se tizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.1 33,
de 2021).

ot"r"' €
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15,4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA oÉc¡me sExrA - oBRtcAçOES nERTINENTEs A LGnD

16.1. A contratada, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar
no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislaçäo vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais e as determinaçöes de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em
especial a Lei n" 13.709/18, além das demais normas e políticas de proteçäo de dados de cada
país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos
clientes desta.

16,1.',. Para os fins do instrumento contratual deverão ser
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 5o da Lei n" 13.709/18

16.2. Para execução do objeto contratual, a contratada poderá acessar
ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais. Considerando-se que
ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os Dados Pessoais sejam
tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequaçäo, a contratada por si, seus
administradores, sócios, funcionários e terceiros, com promete-se a :

a) Estar em conformidade com a legislaçäo sobre privacidade
e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018 ("LGPD");

b) Possuir um programa de governança em privacidade e
proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e físicos para proteger
quaisquer Dados Pessoais que a contratada possa ter acesso contra a perda, danos, alteração,
destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado, acesso ou divulgação e definir outras
obrigações nos termos da legislação aplicável;

c) lnstituir políticas e procedimentos que fomentem as boas
práticas na organização, juntamente com orientações e constante comunicaçäo sobre a segurança
da informação.

d) Garantir a realização efetiva do Relatório de lmpacto à
Proteçäo de Dados Pessoais.

e) Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e normas de
segurança da informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela contratada,
aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

or-"¡sl €Redigido por Thafs Coelho de Sá -Auxil¡ar administrativo t P4435512024
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f) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de
acordo com as instruções da Contratante e em conformidade com estas cláusulas, e que, na
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigaçöes, por qualquer razão, concorda em
informar de modo formal este fato imediatamente à Contratante, que terá o direito de rescindir o
instrumento contratual sem qualquer ônus, multa ou encargo.

g) Garantir aos titulares de dados ou outros agentes de
tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do Tratamento dos dados
realizado, bem como realizâ-lo para finalidades legítimas, adequadas, necessárias, garantindo a
deleção dos dados ao término do tratamento, conforme procedimento interno da contratada, ora
denominado "procedimento de solicitação de acesso de dados";

h) acessar os dados dentro de seu escopo e na medida
abrangida por sua permissäo de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser
lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da Contratante.

i) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados,
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros Contratados, a confidencialidade dos
dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros Contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade
da Contratante assinaram acordo de confidencialidade com a contratada, bem como a manter
quaisquer dados pessoais estritamente confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com
exceção da prestação de serviços à Contratante. ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposiçöes legais aplicáveis em relação à proteçäo de dados.

j) Manter registro das operações de tratamento de Dados
Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE ou para
eventuais terceiros;

k) Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo necessário e
enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e justificado;

l) Possuir um plano de resposta a incidentes de segurança de
informação e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme procedimento interno
("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da lnformação")

m) Cooperar totalmente com a CONTRATANTE na
investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a prestaçäo
de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente ocorrido, conforme
procedimento interno;

Pessoais;
n) Nomear e manter um Encarregado de Proteçäo de Dados r
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16.3. A subcontratação de terceiros que possa importar na delegação
do tratamento de dados pessoais pela contratada ou o compartilhamento de dados pessoais e
informações tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos terceiros, fornecedores
ou parceiros serão comunicados ao Contratante, nos casos que couber;

16,4. A contratada, salvo proibição legal, notificará a Contratante
acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamações ou consultas de um titular ou
autoridade administrativa ou legal com relaçäo aos dados pessoais tratados pela contratada
relativos à execuçäo deste instrumento contratual, inclusive solicitaçöes de exclusão, acesso e/ou
retificação e alegações de que o tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislação
aplicável.

16.5. A contratada conforme procedimentos internos, ora denominado
"notificaçäo de violação de dados pessoais", irá notificar a Contratante acerca de toda e qualquer
suspeita ou violaçäo de segurança de dados e, nesses casos, auxiliará e cooperará com relação
á,

a) Qualquer investigação que a contratada possa requerer
razoavelmente com relaçäo à violação de segurança de dados;

b) Qualquer divulgação às partes afetadas com relação à
violação de segurança de dados; e

c) Outras medidas corretivas que a contratada possa solicitar
razoavelmente;

c.1.) A contratada deverá notificar a Contratante em até 24
(vinte e quatro) horas a respeito de:

c.2.) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das
disposições legais relativas à proteção de Dados pessoais pela contratada, seus funcionários, ou
terceiros autorizados.

c.3.) Qualquer outra violaçäo de segurança no âmbito das
atividades e responsabilidades da contratada.

c.4.) Após uma eventual violaçäo de segurança de dados,
a contratada deverá apresentar à Contratante seu plano e procedimentos internos, para mitigar os
riscos e a probabilidade de uma recorrência da violação ocorrida.

16.6. A contratada obriga-se e garante que seus funcionários,
administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os documentos, dados
pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços ora Contratados, I

M

Redigido por Thafs Coelho de Sá -Auxiliar administrativo
.Þ

P44359t2024 or-c¡sl €
16



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo n' 4l ßLctzozs

abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou parcialmente, para fins diversos
do estipulado no presente instrumento contratual.

a) A presente obrigação também se estende aos documentos,
dados e informaçöes geradas e produzidas em razão deste instrumento contratual, tais como, mas
não se limitando a informaçöes, verbais ou por escrito, de negócio, financeiras, análises, laudos,
etc.

b) A obrigação prevista no presente instrumento contratual
perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco) anos após o término
de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o cumprimento de lei ou de
determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte interessada na
divulgação.

c) Para fins desta cláusula, näo säo consideradas
informações confidenciais, as seguintes:

c.l.) divulgaçäo de dados por uma Parte a terceiros, desde
que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

c.2.) aquelas que sejam, ou venham a serr de
conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.7. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de proteção
de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser demandada judicial
ou extrajudicialmente, em razão de tratamentos ilícitos, abusivos ou inadequados de dados
pessoais conduzidos pela parte contrária, inclusive em situações de incidentes de segurança, a
parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva, estará obrigada a ressarcir todas
e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade competente, custos (processuais ou
administrativos), multas, indenizaçöes, honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis ou
condenações a que a parte prejudicada for obrigada a despender.

16.8. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula pela
contratada, a Contratante, mediante a comprovação da culpa exclusiva da contratada, poderá a
seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem qualquer ônus ou aplicação de
multa contratual.

16.9. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a
fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a Contratante
para que esta tome as medidas que julgar cablveis.

16.10. A contratada será integralmente responsável pelo pagamento de
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de

e
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d ÍWl, Prefeitura de Serviço Autônomo 
EM SOROCABA de Água e Esgoto 

CONTRATO Nº (1 /sLC/2025 

qualquer multa ou penalidade imposta à Contratante e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela contratada de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1.  Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 
14,133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (ART. 92, $1º) 

18.1.  Fica eleito o Foro da Sorocaba, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, $81º, da Lei-nº 14.133/21. 

18.2. E, 'bor estar a' im justo e Contratado, assinam o presente Termo 

de Contrato em 02 (duas) vias de igual tegr e fórma é na presença de 02 (duas) testemunhas que 
a tudo viram e assistiram, para fins e efejtos aig[ j 

Sorocaba, 'Mn ÚW 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE Á%l;A E EPGOTO DE SOROCABA 
Glau?ic?ma rdes Fogaça - Diretor Geral 

SERVIÇO /AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA 
Carlos Henrique Caleja Belo - Fiscalizador 

ANDREA FARIA Assinado de forma digital por ANDREA 
FARIA OLNEN“ 

OLIVER: EE Datlos: 2025.04.08 15:25:35 -03'00 

LUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Andréa Faria Oliver - Contratada 
Testemunhas: 

l T T T 

— Beatriz F.de Almeida Oliveira 
SAAÉ SOROCABA 

01. 

l"«-.__._.--" 
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cofss SOROCABA de Agua e Esgoto . 

Sm Rª Prefeitura de Serviço Autônomo 

DECLARAÇÃO 

1. Identificação do Dirigente: 

Nome: Andréa Faria Oliver CPF: N 

Cargo: Sócia 

Empresa: Fluid Feeder Indústria e Comérico Ltda. 

Telefone: RESN E-mai!: REE 

2. Declaração: 

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada pelo 
Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal nº 20.903 
de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de contratação, e que: 

( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( )incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 

complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 
29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as informações 
aqui prestadas são verdadeiras. : 

Sorocaba, A de OM de 2025. 

ANDREA FARIA Assinado de forma digital ior 
ANDREA FARIA OLIVER: 

OLIVER: REN Dacos: 2025.04.08 1521300300 

FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMÉRICO LTDA 

Andréa Faria Oliver 

Sócia 

RG: ENNNNSS 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

TERMo oe c¡Êt¡c¡RE DE NonFtcnçÃo (coNTRATos)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

CONTRATADO Fluid Feeder lndústria e Comérico Ltda.

GoNTRATO No (DE ORTGEM): 44 tSLCtzO2s

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e
componentes para manutençäo contínua preventiva e corretiva contínua no
sistema de cloraçäo da estação de tratamento de água Vitória Régia.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de
interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resoluçäo no 0112011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Säo
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadas-
tradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112020, conforme "Declaração(öes) de Atualiza-
ção Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publica-
ção; I

or-cisl €
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b) Seforocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, 11 de OX/YM/() de 2025 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGAO/ENTIDADE: 
Nome: Glauco Enrico Bernardes Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 

cPF: REN 
RESPONSÁVEIS/ PÉLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DÊ LICITAÇÃO: 

VAA 

Nome: Glaucó Enrico Bernargdes Fogaça 
ggrgUrBiretõiª Geral 

F: | 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelq_ÇleR ANTE: 

Nome: Glauco Enricg Bernardes Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Pela CONTRATADA: 

ANDREA FARIA :;!ITEIÍ::fnrma digital por ANDREA 

OLIVER:12796062821 itdos SGS DADE TE SSO) 0800 

Nome: Andréa Faria Oliver 
Cargo: Sócia E 

VZ 
f 

ORDENAWD -SPESAS DA CONTRATANTE: 

S ADu, 
Nome: Glauco Enrico BernTdes Fogaça 
Cargo: Diretor Geral 

cPF: RENA 

hx 
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CONTRATO: 

f 
Nome: Cárlos Henriqúe Calbja Belo 
Cargo: Fiscalizador 
CPF: 

GESTOR(ES) 

s 
Nome: Reginaldo S&tílavi 
Cargo: Diretor de Produção 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabllldade 

C Nóme“ Cali oTnlorAntonucmeSIIV 
/C etor Administrativo e Finanéeiro 
Pr NNNA 

Nome: àlzete MoralV 
Carg fe do Departámento de Licitações e C pras 
CPF ã/ 

Nome: Priscila Gonça&e% d Tcw/dros'ó 

Nome: Vinicius Math párécido Poppst Rainieri 
Cargo: Responsável/pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 

Súin, Prefeitura de Serviço Autônomo 
222 SOROCABA de Água e Esgoto 
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s SOROCABA de Água e Esgoto . 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE; Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ Nº: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Fluid Feeder Indústria e Comércio Ltda. 

CNPJ Nº: 04.785.664/0001-64 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): nº /1/SLC/2025 
DATA DA ASSINATURA: 1/ , Íf-|!2025 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra e 
componentes para manutenção contínua preventiva e corretiva contínua no sistema de 
cloração da estação de tratamento de água Vitória Régia. 

VALOR (R$): R R$ 2.189.982,64 (dois milhões, cento e oitenta e nove mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

,ÓW j de 2025. Sorocaba, 1»'(/4 de, 

Glauco Enrico Bernardes Fógaça 
Diretor Geral 

Redigido por Thals Coelho de Sá — Auxillar Administrativo ªF PA 4359/2024 DLC/SL E 
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DE ÁGUA E ESGOTO
SüRûTABA

TERMO DE REFERÊNC¡A

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FORNECTMENTO DE MÃO DE OBRA E

coMpoNENTEs eARA MANUTENçÃo coruríruuA nREVENTTvA E coRRETrvA coruríruuR

No srsrEMA DE cLoRnçÃo on esrnçÃo DE TRATAMENTo oe Áe un vróRrR RÉe rR, lvo

rvr u lu rcíp¡o DE so RocABA/sP.

1. OBJETO:

Este termo de referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei Federal ne

14.133 de Le de abril de 2O2L, art.75, inciso ll e o Dec. n.e 10,922, de 30 de dezembro de

202L.

Este Termo de Referência tem porfinalidade a Contratação de Empresa para execução de

serviços de Manutenção Contínua Preventiva e Corretiva no Sistema de Cloração, com

fornecimento de Mão de obra especializada e peças/componentes, na Estação de

Tratamento de Água Vitória Régia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

2. JUSTIFICATIVA:

A ETA Vitória Régia, teve início das operações em Março de 2OZt, que em seu

processo utiliza um sistema de desinfecção final através da aplicação de cloro gás (produto

químico).

Desta forma, existe um importante sistema que recebe baterias de cloro líquido (em

torno de 06 cilindros/9OOkg cada por semana) , convertendo em líquido em água hiper

clorada e é adequadamente dosado em pontos específicos da ETA Vitória Régia, conforme

preconiza a legislação Brasileira.

Ocorre que a operação do sistema, demandam cuidados específicos e com equipe

altamente qualificada, pois o SAAE SOROCABA não possui expertise para reparos e

manutenções em equipamentos de dosagem de gás,
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Como o sistema está apresentando elevação nas frequência de falhas, nota-se a

nu n o

específicas para reparos e substituicões rapidamente, uma vez que sem a desinfecção

adequada, os parâmetros de potabilidade da água tratada são prejudicados ou tornado-os

impratícáveis, prejudicando a sua distribuição, acarretando paralisaçäo do processo de

produção e consequentemente desabastecimento para cerca de 30% do município de

Sorocaba, correspondendo a 200.000 pessoas aproximadamente.

Desta forma, considerando a capacidade técnica específica e os riscos envolvidos na

operação deste equipamento, optou-se pela contratação de do serviço de manutenção

preventiva e corretiva do sistema de lavagem de gases e do sistema completo de cloração,

pelo próprio fabricante, visto a necessidade de peças específicas e particularidades

exclusivas do sistema.

O Cloro é um produto químico extremamente tóxico em altas quantidades, por

conta disso, entendemos que a manutenção do sistema deve ser prestada com empresa

especializada e com amplo histórico de capacidade técnica, já comprovada através de

atestados em nível nacíonal, assim como a avaliação de serviços que já foram prestados no

SAAE SOROCABA.

O sistema de cloração sofre com algumas corrosões e desgaste natural de uso,

devido ao tipo de produto químico dosado, portanto, é de conhecimento do Departamento

/ Setor de Tratamento de água, que se mantenha o sistema em excelentes condições, assim

evitando vazamentos e paralisações de dosagem na ETA VR.

lmportante reforçar que devido a Portaria 888 de 04/05/202L, as estações de

tratamento de água são obrigadas a fornecer água potável com residual de cloro por toda

a extensão da rede de distribuição, motivo este, que todos os equipamentos devem se

manter íntegros e com plena capacidade de uso. Em caso de possível interrupção no sistema

de cloração, toda a ETA VR imediatamente deverá ser paralisada, visto que o cloro age como

um descontaminante na água, garantindo potabilidade para o fornecimento na rede de

distribuição.

Princípio de Operação do lavagem de goses:

A operação do lavador de gases consiste na exaustão do ar contaminado, ou seja, ar

contaminado (saturado de gás cloro), através dos dutos de condução até a torre de

neutralização do lavador, onde esse ar toma contato intenso com a solução neutralizante

na câmara de enchimento. O banco de enchimento é nebulizado pelos bicos spray, de forma
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a aumentar a área de contato entre o ar e a solução, promovendo a reação química de

neutralização, e assim eliminando L00% do gás residual presente no ar. Em seguida, o ar sai

pela chaminé, passando por um retentor de gotículas e saindo para a atmosfera livre dos

gases contaminantes e de umidade.

Considero que a análise jurídica aplicada ao processo LB48/2023 é análoga e se

aplica diretamente ao teor processual deste pedido de manutenção, visto que se trata de

manutenção corretiva no mesmo sistema da Fluid Feeder instalado na ETA Vitória Régia.

lmportante ratificar que não é possível adquirir outros orçamentos com empresas

concorrentes, pois a empresa citada é fornecedora exclusiva de diversas peças

componentes do sistema de cloração gasosa na ETA, sendo comprovada com atestados

de fornecimento exclusivo.

Cita-se em aquisiçöes anteriores a possibilidade de compra apenas das peças e

posterior manutenção por pessoal próprio. Ressalto que essa opção não se verifica viável,

pois o SAAE SOROCABA não possui pessoal qualificadoi'p:ara rRanutenção em equipamentos

de dosagem de gás, principalmente se tratando de'gás cloro, sendo este extremamente

perigoso em contato com sistema respiratório. Ainda nesse sentido, mesmo que existam

de cloro

sistema de lavagem, neste caso esoecífico. þor ser detentora do proieto e executora do

sistemainstaIadonaETAVitóriaRésia,aFLUlDFEEDERdetémcq@
para esta manutenção.

Também aventou-se a possibilidade de aquisição de peças universais no mercado

nacional, porém a FLUID FEEDER determina que toda a manutenção nos seus sistemas seja

efetuada com o fornecimento de peças e materiais já testados por eles, portanto, sabendo

que não podemos realizar compras com marca específica para produtos universais, a FLUID

FEEDER não realiza o serviço com peças de terceiros, visando a qualidade e garantia do seu

produto. Ao realizar uma manutenção sem a devida orientação e capacidade técnica na

FLUID FEEDER, corre-se o sério risco de paralisação total no sistema, pois essa Autarquia

não possui conhecimento específico para tal execução.

Além de citar que a FLUID FEEDER trabalha com peças exclusivas e é único canal de

vendas disponível no mercado nacional, conforme declarações de exclusividade, é

importante dizer que a empresa trabalha com projetos exclusivos, conforme equipe técnica

de engenharia da FLUID FEEDER, portanto, o dimensionamento e necessidades de dosagem

de gás cloro são únicos em cada estação de tratamento de água, sendo assim, por ser
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detentora intelectual do projeto de dosagem e com peças exclusivas, não consideramos

que outra empresa possua conhecimento específico e capacidade técnica para

manutenções corretas e eficientes.

O SAAE SOROCABA também já realizou outras manutenções na modalidade de

inexigibilidade nos Pedidos 20L12O23 e no PA 1848/2023 com a empresa FLUID FEEDER.

Ambas passaram pela aprovação prévia do DJUR para viabilidade da contratação pelo

regime de i@lljSlade.
A FLUID FEEDER é a única empresa e com conhecimento técn¡co necessár

rantir a manuten nte e

3. rocAr DE EXECUÇÃO:

SAAE SOROCABA - ESTAçÃO DE TRATAMENTO DE ÁCUn VlrÓRlA RÉGlA

RUA ANTÔNIO SILVA SALADINO, 351. - CEP T8O7B-344

PARQUE VrTÓRrA RÉGlA - SOROCABA/SP

4. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

4.1 . MANUTENçÃO PREVENTIVA:

A Contratada será responsável pela realização de Manutenção Preventiva em todo o

sistema de Cloraçäo, compreendido basicamente por:

. 02 (dois) Evaporadores para cloro líquido, a banho de água, com capacidade

maior que L0.000 lb/dia;

. 03 (três) Cloradores com interface para automação com capacidade mínima de

3.000 lb/dia;

, 0L (um) Analisador de cloro residual;

. 01 (um) Painel de Controle;

. 02 (duas) balanças com capacidade individual para quatro cilindros de cloro de

908 kg;
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. 02 (dois) manifolds para conexão de 04 cilindros cada;

. 0L (um) "Changeover" para troca automática de bateria de cilindros;

. OZ (dois) Detectores de cloro na atmosfera a serem instalados na sala de

cilindros e sala dos evaporadores;

. 03 (três) injetores de cloro com capacidade superior a 2,2OO (ou 3.000) lb/dia

de cloro;

. 01 (um) Sistema de exaustão e neutralização de gás cloro;

Caberá a Contratada ser responsável pela manutenção e se necessário pela

substituição dos equipamentos/componentes, prestar assistência técnica e
operacional com conserto e troca de peças (quando necessário), bem como a

realização de manutenção de todo o sistema.

As peças e/ou componentes e/ou materiais fornecidos, deverão ser autorizados pela

Autarquia, com anuência formal, através de relatório apresentado pela contratada,

cuja remuneração será conforme valores constantes no Contrato'

Compreende a Manutenção Preventiva, como definição, como o programa de

gerência de manutenções acionadas por tempo. Em outras palavras, as tarefas de

manutenção se baseiam em tempo operacionais preestabelecidos, objetivando na

elevação da disponibilidade operacional do sistema, diminuindo a possibilidade de

falhas entre os intervalos das manutenções.

As Manutencões Preventivas deverão possuir intervalos a cada 2 (dois) In€!€s' pll -
em caso de necessidade. ooderá ser antecipada a pedido da fiscalizacão.

Caberá a Contratada a responsabilidade pela boa execução das manutenções

realizadas, sendo quando detectados problemas ou imperfeições, de responsabilidade

da mesma, a comunicação para resolução do item, sem ônus a Autarquia'

A Contratada deverá executar no mínimo e não se limitar aos seguintes serviços de

ca racterísticas preventivas:

o Verificação de vazamentos no sistema;

o Desmontagem do sistema;

o Limpeza de todos os componentes;

o Repintura de partes pintadas que apresentarem oxidação/deterioração;
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¡ Verificação do estado de conservação e uso de todas as peças desmontadas;

o ldentificação de partes defeituosas e eventual substituição;

o Desmontagem das partes a serem verificadas (torre, tubulações, etc);

o Manutenção das soldas, tubulações, etc.que forem necessárias;

o Substituição de juntas e anéis de vedação;

o Remontagem de todas as peças substituídas e/ou limpas;

o Testes de funcionamento;

o Verificação elétrica, incluindo reaperto e limpeza (interna/externa) do Painel

de Controle;

o Geração de relatório para medição (pagamento) com inclusão de sugestão de

substituição de peças preventivamente na próxima manutenção preventiva;

A Contratada deverá responsabilízar-se pelo veículo utilizado para transporte de

materiais, ferramentas e pessoal até os locais onde encontra-se o sistema, com devida

uniformização dos funcionários com a identificãÇão da ernpresa e o uso de

equipamentos de segurança exigidos e ferramental':necessário, sendo incluso de sua

responsabilidade as eventuais despesas de deslocamento (km ida e volta), pedágio,

hospedagem, ali mentação.

A Contrdtada não poderó olegar, sob nenhum justificava, a inexistêncid de peçcrs

para mcrnutenção ou não previsão contratual de peços específicos, ficdndo d empresct

contratoda responsóvel por fornecer todos cts peçds necessárias poro manutenção

completo no sistema de cloração e no lavador de goses.

4.2. MANUTENçÃO CORRETIVA:

A Contratada será responsável pela realização de Manutenção Corretiva em todo o

sistema de Cloração, quando por ventura for necessária

A Contratada receberá a comunicação pelo SAAE da necessidade, para tanto a

mesma deverá dispor de canal de atendimento via telefone e contato de plantão em

caso de ocorrência fora de dia e horário comercial.
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Compreende a Manutençäo Corretiva, como definição, é uma técnica de gerência

reativa que espera pela falha do equipamento, antes que seja tomada qualquer ação

de manutençã0. Também é o método mais caro de gerência de manutenção, desta

forma ocorre diante da Manutenção Preventiva. Em outras palavras, as tarefas de

manutenção se baseiam em suprir as falha não identificáveis na Preventiva, necessária

para o restabelecimento do funcionamento do sistema.

O atendimento deverá ser imediatamente, quando da paralisação completa do

sistema, após a solicitação, salvo quando solicitado ao SAAE programação da mesma.

Assim como na Preventiva, a Contratada deverá responsabilizar-se pelo veículo

utilizado para transporte de materiais, ferramentas e pessoal até os locais onde

encontra-se o sistema, com devida uniformização dos funcionários com a identificação

da empresa e o uso de equipamentos de segurança exigidos e ferramental necessário,

sendo incluso de sua responsabilidade as eventuais despesas de deslocamento (km ida

e volta), pedágio, hospedagem, alimentação.

A remuneração deverá ser através de Geração de relatório para medição

(pagamento) com inclusão de peças substituídas, causa (quando não possível apontar,

indicara causa provável)que resultou no problema, horas necessárias para reparo, etc.

Deverá se incluso o tipo de manutenção (severa ou leve), com os preços unitários,

igualmente aplicados e demonstrados neste Termo de Referência.

5. MÁQU¡NAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

5.1.4 contratada executará todos os serviços previstos e necessários a permitir a perfeita

utilização da obra para o fim a que se destina, com toda a perfeição técnica, não se

aceitando qualquer justificativa para serviços mal executados ou alegação de inexistência

de material e mão de obra especializada;

5.2.4 Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais empregados;

5.3.4 qualidade dos serviços prestados será avaliada pela equipe técnica do SAAE que

supervisionará todos os serviços realizados.
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G. NoRMAS rÉcrurcRs:

6.1. As normas técnicas a serem observadas de acordo com as disposições vigentes são:

6.1.l.Normas Técnicas da ABNT.

6.1.2.N8R-5410- lnstalações Elétricas em Baixa Tensão.

6.1.3.Normas Técnicas I EC.

6.1.4.Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com

ênfase a NR-1"0 (Segurança em lnstalações e Serviços em Eletricidade).

7. coNDtçöEs rÉcNrcAs:

7.1, A contratada deve possuir mão de obra qualificada para executar as manutenções

nos componentes hidráulicos, mecânicos e elétricos dos sistemas.

7.2. Todas as peças substituídas deverão ser devolvidas ao SAAE, quando houver

reposição por peças novas.

7.3. Os equipamentos deverão atender, após a execução dos serviços, aos pontos de

rendimento, operação e performance.

7.4. 
^ 

contratada deverá possuir e utilizar ferramentas, dispositivos e equipamentos

aprovados e/ou recomendados pelo fabricante para desmontagem, montagem

dos equipamentos e execução de manutenção.

7.5. A Contratada deverá possuir ponto de atendimento através de Linhq Telefônica,

Celular, com funcionamento aos sábados, domingos e inclusive nos feriados,

mantendo atendimento 24horas/dia em caso em extrema necessidade.

7.6. O SAAE se dá o direito de, após executados os serviços, efetuar eventuais

desmontagens, bem como realizar ensaios, a fim de comprovar a qualidade dos

rnateriais e componentes aplicados, bem como os procedimentos adotados na

desmontagem e montagem.
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8. PRAZO DE EXECUçÃO OOS SERV|çOS

8.1.O prczo de vigência de Contrato deverá ser de 60 {sessenta} meses, contado a

partir da data emissão da Ordem de Servico por parte da Autarquia.

9. MED|çÃO E PAGAMENTO DOS SERV|ÇOS:

9.1.4 Contratada deverá emitir um relatório para aprovação após as intervenções.

9.2.O pagamento será conforme valores da TABETAS 014 07

9.3.Assim o valor estimado para o Contrato deverá ser de RS 2.189.982,64 (DOls

MtLHöES, CENTO E OTTENTA E NOVE MtL REA|S, NOVECENTOS E OITENTA E DOIS

REAIS E SESSENTA E QUANTRO CENTAVOS)

10. GARANTIA

Todas as peças e componentes fornecidos nos painéis deverão possu'ir'garantia de

L2 ÞA7Ð meses contra defeitos de fabricação, contados a partir da inbtalação.

1 I . u NTDADE FTSCALTZADORA/AG ENTE FTSCALTZADOR

Departamento de Tratamento de Água / Setor de Controle e Operação de Estação

cle Tratamento de Água

12. RESPONSÁVEr PELA ELABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

CARLOS HENRIQUE CALLEJA BELO

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁCUN.
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ANEXO I-TABELAS

TABELA r - vtstrA DE MANUTENçÃo connervA stsrEMA ot aonnçÃo

Fr*feitr¡ra dç
stRotågå

^

^

I

Serviço de manutençäo corretiva no sistema de'cloracão, realizado por técnicos especializados

Serviços a serem executados:

Verificaçäo de vazamentos no sistema
Desmontagem do sistema
Limpeza de todos os componentes
Verificação do estado de conservação e uso de todas as peças desmontadas
ldentificação de partes defeituosas e eventual substituição
Remontagem de todas as peças trocadas e/ou limpas

Testes de funcionamento.

Com todas as despesas abaixo inclusas:

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

Km ida/volta
Pedágio

Hospedagem
Alimentação
Diárias para 04 (quatro) técnicos

Quant: 02 Vafor Unitário: R$ 54.227,00 lPl: -
Valor Unitário com lPl: - ValorTotaldo ltem: R$ 108.454,00
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TABELA 02 - CORRETTVA LEVE NO STSTEMA DE CLORAçÃO

r)r'ä$::,}i:

^

^

Srçñpiåxr* $p
frûnffiftHÉ

Serviço de manutençäo ry¡!!ya-!æ no êtstema de cloracäo, realizado por técnicos especiafizados.

Serviços a serem executados:

. VerificaÇäo de vazamentos no sistema

. Desmontagem do sístema

. Limpeza de todos os componentes
r Verificaçåo do estado de conservação e uso de todas as peças desmontadas
. ldentificação de partes defeituosas e eventualsubstituiçåo
. Remontagem de todas as pegas trocadas e/ou limpas
¡ Testes de funcionamento.

Com todas as despesas abaixo inclusas:

. Km idaivolta

. Pedágio

. Hospedagem
r Alimentação
o Diárias para 04 (quatro) técnicos

Quant: 05 Valor Unltário: R$ 8.000,00 lPl: -
Valor Unitário com lPl: - Valor Total do ltem: R$ 40,000,00
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TABELA 03 - CORRETIVA SEVERA NO STSTEMA DE EXAUSTÃO E NEUTRALIZAÇÃO DE GASES TtpO LAVADOR.

n r,¡lg *

''¡ìlfil

^

^

r Remontagem de todas as peças trocadas e/ou limpas
. Teste de funcionamento

Com todas as despesas abaixo inclusas:

Serviços a serem executados:

Km ida/volta
Pedágio

Hospedagem
Alimentaçäo
Hospedagem
Diárias para 04 (quatro)técnicos

Serviço de manutenção corretiva severa no
lavàOoi. realizado por técnicos especializados

Quant: 02 Valor Unitário: R$ 32.297,00 tPt

Valor Unitário com lPl: - Valor Total do ltem: R$ 64.594,00

Página 12 de 20



,\QI
'ý,,Ö få' sERVrçO AUTÔNOMO

DE ÁGUA E ESGOTO

TABELA 04 - VISITA CORRETIBA LEVE NO SISTEMA DE LAVAGEM DE GASES

¡ \-! r \
i,ilH,,f
:.Òl

{-;" -;ri}

Prefeitt¡ra Se
ffiNOçAEfi

Serviço de manutençäo corretiva leve no sistema de exaustão e neutralizacäo de qás cloro tipo
!.æd.gI, rea I izado por técn icos especia I izados.

. Remontagem de todas as peças trocadas e/ou limpas
o Testes de funcionamento.

Com todas as despesas abaixo inclusas:

a

a

a

a

a

Serviços a serem executados

Km ida/volta
Pedágio

Hospedagem
Alimentação
Diárias para 04 (quatro) técnicos

Quant: 05 Valor Unitário: R$ 10.000,00

Valor Unitário com lPl: - Valor Total do ltem: R$ 50.000,00
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TABETA 5 - PREVENTIVA No slsTEMA DE EXAUSTÃo r ru¡urRAltzçÃo DE GAsEs Ttpo LAVADoR.

Página 14 de 20

Serviço de manutençåo prevehti,va no
gás. cloro,:tlpoïlavador, real izado por técn icos especializados.

Serviços a serem executados:

. Verificação de vazamentos no sistema
o Desmontagem do sistema
. Limpeza de todos os componentes
. verificação do estado de conservação e uso de todas as peças desmontadas
. ldentificaçåo de partes defeituosas e eventual substituiçåo
. Desmontagem das partes a serem verificadas (torre, tubulaçöes etc.)
. Manutenção das soldas, tubulaçöes etc., que fo¡em necessários
. Troca dasjuntas e anéis de vedação
. Remontagem de todas as peças trocadas e/ou limpas I, '
¡ Testes de funcionamento

Km ida/volta
Pedágio
Hospedagem

Alimentaçåo
Diárias para 03 (três) técnicos

Com todas as despesas abaixo inclusas:

a

a

a

a

a

Quant: 30 Valor Unitário: R$ 20.81 1,00 lPl: -.

Valor Unitário com lPl: - Valor Total do ltem: R$ 624.330,00

,&



\$
d

h%"€i$ sERVtço AUrôNoMo

ryW or Áe un Ë Escoro
i '%
: sc4c(Àr^ '.w

t "-, r
! l@tlir ''ä'
l:: ;')

Frefeltn¡ra ds
SÐRäCABJT

TABELA 06 - Conjunto de peças para serviço de manutenção no lavador de gás cloro

Peças para manutenção do lavador
de gases Qtde Preço Venda (Unit) Preço Venda (TOTAL)

1

ABRACADEIRA INOX DN 2'' FF-
124354 para visor de nível lavador 10 38,00R$ 380,00R$

2
BICO CONE CHEIO 3/8 HH-2OW
FF-121348 190 174,00R$ 33.060,00R$

3
SELO MECANICO INOXA/ITON
FF-125296 5 975,00R$ 4.875,00R$

4 ROLAM ENTO 6206 ZZ FF -122610 10 125,00R$ 1.250,00R$

5 ROLAMENTO 6205 ZZ FF -122221 10 65,00R$ 650.00R$

6 ROLAMENTO 6309 C3 5 1.255,00R$

7 ROLAMENTO 6209 ZC3 5 R$ 't7g,oo 895,00R$

I
SENSOR DE PH SC22.5M FF-
123971 5 2.057,00R$ 10.285,00R$

I

soLUçAO TAMPAO PH/ORP FF-
'123968 - Analisador PH/ORP do
lavador 5 328,00R$ 1.640,00R$

10
CHAVE DE FLUXO PALHETA 1''
NPT-FF-1 21 979 3 R$ 8.000,00 24.000,00R$

11

Chave de nível haste lavador FF-
1 23860 3 4.250,00R$ 12.750,00R$

12
MANTA PVC PRETO ESPONJ
50X1OMM FF-120964 (por m) 100 20,00R$ R$ 2.000.00

13
CORDAO ESPONJOSO DN lOMM
FF-122023 (por m) 100 20.00R$ 2.000,00R$

14
FIO DE SOLDA PP CINZA 4,0 MM
FF-123087 (por ks) 5 R$ 126,00 630,00R$

15
PARAF SEXT INOX 3/8" X 2" FF.
120135 200 6,00R$ 1.200,00R$

to
PORCA SEXT INOX 3/8'' PC-888
(FF-122310\ 200 2,00R$ 400.00R$

17
BLOCO CONTATO AUXILIAR 2NA
+ 2NF SCHNEIDER LAEN22 3 '149.00R$ 447.00R$

18
BOTAO ACION DUPLO P2OAPL-
1C VD/DM FF-122361 3 88,00R$ 264,00R$

19
COMUTADORA PLAST 2POS
22MM NA FF-12238,1 3 60,00R$ 180,00R$

20

Conjunto de peças para serviço de manutenção no lavador de gás cloro:

CONTATOR 3P 12A -1 NA 22OV
SCHNEIDER FF-124277 2 280,00R$ R$ 560,00
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21

CONTATOR 3P 5OA 1 NA 22OV
SCHNEIDER FF-126843 2 R$ 1.306,00 R$ 2.612.00

22
CONTATOR AUXILIAR ,1OA

SÇHNEIDER FF126844 2 R$ 328,00 R$ 656,00

23
DISJUNTORBIPOLAR2A-
METALTEX FF-124168 2 R$ 88,00 R$ 176,00

24
DISJUNTOR BIPOLAR 6 A
METALTEX FF-120014 2 R$ 88,00 R$ 1 76,00

25
DISJUNTOR BIPOLAR 1O A
METALTEX FF.124276 1 R$ 93,00 R$ 93,00

26
DISJUNTOR BIPOLAR 16 A
METALTEX FF125370 1 R$ 100,00 R$ 1 00,00

27
DISJUNTOR TRIPOLAR 50 A
METALTEX FF-126842 2 R$ 123,00 R$ 246.00

28
DISJUNTOR MOTOR 6 A 1OA FF-
124275 1 R$ 677,00 R$ 677,00

29
DISJUNTOR MOTOR 24 A32AFF.
124366 1 n$ 2.105,00 R$ 2.105,00

30 DPS 46OV 45KAFF.124274 3 n$ 220,00 R$ 660,00

31

MILIAMPERIMETRO O A 20 MA -
DC FF-122382 2 R$ 574,00 R$ 1.148,00

32
POTENCIOMETRO DE 30 OHM
FF-121231 4 n$ 70,00 R$ 280,00

33
SINALEIRO LED VD 24V L2O.AR7.
GP METALTEXFF.126728 4 n$ 55,00 n$ 220,00

34
SINALEIRO LED BR 22OV L2O.
AR2-WP METALTEX FF -125843 1 n$ 55,00 R$ 55,00

35
TRANSFORMADOR COMANDO
2500 vA FF-124290 I R$ 4.096,00 R$ 4.096,00

Quant: 01 Valor Unitário: R$ 1 12.316,00 lPl:0%

Valor Unitário com lPl: R$ 112.316,00 Valor Total do ltem: R$ 112.316,00
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TABELA 07 - Conjunto de peças para serviço de manutenção no sistema de cloração

Peças para manutençäo do
sistema de cloracäo

Qtd
e Preco Venda (Unit) Preço Venda (TOTAL)

I
VALVULA HEADER FF-
122811 120 484.00R$ 58.080,00R$

2
CONECTOR FLEXIVEL UXC-
'1098-N-1/32"-1 ,gM 120 394,41R$ 47.329,20R$

3

MANOMETRO P/CLORO
DIAFR TANTALO - NF FF-
125769 6 4.290,00R$ 25.740,00R$

4
ATUADOR ELETRICO
QUARTO VOLTA FF-124975 4 5.196,00R$ 20.784,00R$

5

VALVULA ESF INOX TRIP
P/ATUADOR DN 1''NPT FF-
124976 '10 1 .'135.00R$ 1 1.350,00R$

6

GAXETA CHUMBO 1,50 X
54,5 X43,5 FF121743 (P-
12470) 500 41,03R$ 20.515.00R$

7
KIT MANUT FILTRO CESTO
DN 1" U-27149 FF-106976 12 R$ 301,92 3.623.04R$

I

PRESSOSTATO P/CLORO O

A 17,5 KGF/CM' FF-122600-
MAN/T 10 4.963,00R$ R$ 49.630,00

I
DISCO DE RUPTURA DN 1'' -
FF-1 20333 20 3.608,00R$ 72.160,00R$

'10
VALVULA ESF INOX TRIP
DN 1" NPT FF123110 40 720,00R$ 28.800,00R$

11

ATUADOR ELETRICO U-
20068 - FF-122272 4 36.539,00R$ 146.156,00R$

12
VALVULA REG VAC/ALIVIO
u-27550-FF -1061 17 4 4.449.00R$ 17.796,00R$

13
KIT MANUT CHECK-UNIT
10000#- FF-105935/F 20 1 .149,83R$ 22.996,60R$

14
KIT MANUT MODULO DOS
3000 LBS FF-107022 40 '1.716.86R$ 68,674,40R$

15
KIT MANUT EVAPORADOR
FF-1 05332 20 2.970,11R$ 59.402.20R$

16
RESISTËNCIA TUBULAR 9
lûV -380 V FF-105560 10 1.280,00R$ '12.800,00R$

17
SERPENTTNA AÇO C/11 ESP
C/TRAT FF-105589 3 64.010,00R$ 192.030,00R$

Conjunto de peças para serviço de manutençäo no sistema de cloraçäo:
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'18
VALVULA SOLENOI DE 3/4''-2
vtAS FF-104868 10 1 .'t 13,00R$ 1 1 .130,00R$

19
CJ DETECTOR VAZ GAS 01
PONTO CABO 1,2M 5 2.151,71R$ '10.758,55R$

20

CJ SENSOR DE ALARME ,1,2

MTS FF-106131 (sensor +

solução) 10 719,65R$ 7.196,50R$

21
MANGUEIRA POLIET. 1/2'' X
318" FF-123792 (por m) 150 20,00R$ 3.000,00R$

22
CJ ADAPTADOR MANG 1/4''
FF-1 04938/B 50 84,'16R$ 4.208,00R$

23
KIT MANUT P/ VALVULA
ESFERA PVC I'' 75 217,76R$ 16.332,00R$

24
KIT MANUT P/ VALVULA
ESFERA PVC 3" (Vlademir) 30 865,80R$ 25.974,00R$

25
VALVULA ESF PVC CINZA
32MM UD-FF-120501 30 445,00R$ 13.350,00R$

¿o
DIAFRAGMA EM VITON - P.
51348(FF -1217 42) 15 336.00R$ 5.040,00R$

27
DIAFRAGMA EM TEFLON P-
51349(FF-121741\ 15 283.00R$ 4.245,00R$

28
DIAFRAGMA EM TEFLON P-
51372 (FF-121757\ '15 308.00R$ 4.620,00R$

29
CJ DA HASTE PVDF FF.
106060 (5t16',-18FPP) 10 383,98R$ 3.839,80R$

30
PRATO DO DIAFRAGMA P-
51347 (FF-122264) 30 '180,94R$ 5.428,20R$

31

PLACA SUPERIOR P.
549191F (FF-122280\ 10 200,93R$ 2.009,30R$

32
PLACA I N FERIOR P -549201F
(FF-122278\ 10

122,0R$
3

1.220,R$
30

33
cJ tNFERTOR 10000#- U-
26844tF(FF-106004) 10 934,44R$ 9.394,40R$

34
CJ SUP VALVULA U-26572.
1 0000#-FF-1 06003 10 1 .1 59.30R$ 1 1.593,00R$

35
cJ DA HASTE U-28202 (FF-
106001) 10 231.44R$ 2.314,40R$

36
MOLA EM HASTELLOY P-
51352 (FF-122266\ 10 136,09R$ 1.360,90R$

37
CJ EMBUCHADO FLANGE U-
25275(FF-106002) 10 995,1 IR$ 9.951.90R$

38
PARAFUSO VALVULA P-
513701F (FF-122277\ 10 52,68R$ 526,80R$

39
MOLA EM AçO |NOX P-
51389 (FF-122196\ 10 131,70R$ 1.317,00R$

40
MOLA EM HASTELLOY P-
5'1383 (FF-122276\ 10 262,30R$ 2.623,00R$
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41
PARAF PVDF 5/32" X1/2" P-
4123(FF-122591\ 60 33,02R$ '1.981,20R$

42
PRATO INFERIOR P-34503
(FF-1 231 86) 15 89,46R$ 1.341,90R$

43
PRATO SUPERIOR P-
34501(FF-1 23185tF\ 15 374.88R$ 5.623,20R$

44
CAMARA DE EXTENSAO P-
60174(FF-122844t8) 30 139,92R$ 4.197,60R$

45
v-NoTcH PXG-39590 (FF-
123369/F) 30 99,94R$ 2.998,20R$

46
ENGRENAGEM P/ V-2OOO P-
34526 (FF-122841\ 20 90,53R$ 1.810,60R$

47
RACK/CREMALHEIRA P-
34480 (FF-122524\ 20 515,48R$ '10.309,60R$

48
VALVULA RET PVC CINZA
1.112" FF-123690 20 1.286,00R$ 25.720,00R$

49
MOLA EM HASTELLOY P-
34533 (FF-122443\ 15 131,70R$ 1.97s,50R$

50
ASSENTO VALVULA
DI FERENCIAL FF-1 1987 3IF 15 138,45R$ 2.076,75

51

oBTURADOR P-34s02 (FF-
123342) 15 31,56R$ 473,40R$

52
PLUG CONTROLE P-
40548tF(FF-122941\ 20 134,23R$ 2.684,60R$

53
HASTE INOX P/INJETOR DN
2" FF-123677 15 66,28R$ 994,20R$

54
BUCHA INJETOR DN 2''-
1 500/2000#-FF-123675 15 165,68R$ 2.485,20R$

55
EIXO ROSCADO FF-
1 20083/F '15 71,54R$ 1 .073,10R$

56
MANIPULO EM LATAO FF-
120082tF 15 45,24R$ 678,60R$

57
RETENTOR P-42341 (FF-
122795) 15 138,86R$ 2.082,90R$

58
GUIA MOLA P-57111 (FF-
120160) 10 105,20R$ 1.052,00R$

59
PRtStONEtRO P-57107 (FF-
'120163) 10 260,90R$ 2.609,00R$

60
MOLA EM AçO INOX - P-
57112 (FF-122270\ '10 194,26R$ 1.942,60R$

61

Chave de nível horizontal FF-
122008 10 193.00R$ 1.930,00R$

62
Sensor de temperatura
PT100 FF-124949 04 R$ 500,00

2.000,0R$
0

63 Célula de carga 03 R$ 5,875,00 R$ 17.625,00

64
Caixa de junçåo BEX4
metálica 1 R$ 3.475.00 R$ 3.475,00
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SOROCABA 

Modulo eletrônico BEX 3 | — 

65 |PRO 1 R$ 14.725,00 R$ 14.725,00 

Sensor de cloro livre ITC- 

66 /44010 2 R$ 19.303,00 R$ 38.606,00 

67 |Sensor de PH ITC 22-000 2 R$ 6.919,00 R$ 13.838,00 

Valvula de pé L 4-6-10 com 
68 |filtto PPITC 18,.842-P 5 R$ 1.420,00 R$ 7.100,00 

69 |Kitde anéis ITC 5 R$ 316,00 R$ 1.580,00 

Quant: 01 Valor Unitário: R$ 1.190.288,64 IPI: 0% 

Valor Unitário com IPI: R$ 1.190.288,64 Valor Total do Item: R$ 1.190.288,64 

TABELA 08 — RESUMO DOS VALORES 

Resumo 

Valor Unitário Valor Unit., c/ IPI Quantidade ) Valor Total 

lItem 01 | R$ 54.227,00 -- -- 02 R$ 108.454,00 

Item 02 | R$ 8.000,00 .- - o5 R$ 40.000,00 

Item 03 | R$ 32.297,00 -- -- 02 R$ 64.594,00 

ltem 04 | R$ 10.000,00 -- -- 05 R$ 50.000,00 

ltem 05 | R$ 20.811,00 - -- 30 R$ 624.330,00 

ltem O8 | R$ 112.316,00 0% | R$ 112.316,00 o1 R$ 112.316,00 

Item 07 | R$ 1.190.288,64 0% | R$ 1.190.288,64 o1 R$ 1.190.288,64 

TOTAL GERAL: R$ 2.189.982,64 (DOIS MILHÕES, CENTO E OITENTA E NOVE MIL REAIS, NOVECENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E QUANTRO CENTAVOS) 

/,Z 
RLOS HENRIQUE CALLEJA BELO 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO DE ÁGUA. 

Carlos Belo 
Chefe de Departamento de ETA's 
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PROPOSTA Fluid 
A 

REMETENTE; Camila Alves Aguiar DATA: 13/11/2024 

PROPOSTA:FF- 11.046/24 — Revisão FF-02.055/24 

EMPRESA: Saae Sorocaba 

CONTATO: Garlos Belo 

FONE: REN 
E-NAIL: ES 
ASSUNTO: S/ pedido de cotação - ETA Vitória Regia 

Fluidâ 

ESPECIALISTA EM EQUIPAMENTOS PARA ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA 

100% nacional 

Gertificada ISO 9001:2015 

Confie na precisão, durabilidade e facilidade de manutenção em todos os produtos da Fluid Feeder e suporte e apoio 

das nossas equipes de atendimento e pós-venda, sempre em busca da melhor experiência com a nossa marca, 

MISSÃO VISÃO 

Estabelecer fortes parcerias com clientes, assumindo Ser referência de qualidade em produtos e serviços 

o compromisso de atendê-los com qualidadoe relacionados a sistemas para tratamento de água e 
e segurança. efluentes, 

VALORES 

*  Qualidadesuperior em todos os nossos produtos e soluções com cumprimento dos prazos acordados; 

Oportunidade para crescimento e de um bom ambíiente de trabalho aos nossos colaboradores; 

Parcerias de longo prazo com os nossos parceiros e fornecedores; 
Rentabilidade e retorno financeiro aos seus sócios: 

Legalidade com atendimento à todas as exigências legais do seymento. .
.
ê
ó
 

e
 
as
. 

FLUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LDTA. 

CNPJ: 04.785.664/0001-64 
IE: 116.279.205-118 one: (11) 2024- 

Rua Alzira Maruyama, 316 E-mai!: fluidfeeder&fluidfeeder.com.br 
São Paulo/SP CEP: 03480-060 Site: www.fluidfeeder,com.bi 

180 oc Z 

FG.029,2 CERTIFICAÇÃ O 9001:2015 BUREAU VERITAS |º 
Tertlicatica 
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mclhor propo*ta:

**ntrat* cie ffian*å*nçiå* *orretlvü e prêvêntiva n* $istsrna de cleraçíi* e $isÉs:na d* exaustä* *
n*utrnlizaçííc de gi4rs *l*ro tip* iavadcr r¡a cidade d* $oneicaþ* - $F.

$srå* real!*adas visita* bimestrais, sendo a prim*ira *çrrativa e as dentais prevenfivas, tûtalizand$
*6 {xeic} viçitas nÕ än0

\/).

$erviç*s ¿ì {ìâr&Tr exer:ulailçç:

* Veri{ic:açù* tl* vrs¿nrlflni#s nÕ si*tena
* ü*$montâüem do sistem*
. Límp*¿:.¡ cJc t*rlos os c;r:mponenie*

' Verificaç¿io do estado de c*nserva çaa e u*a de todas as pççet dosmcntaclas
. kJstttificaçij* rle pi:rto$ rlefr,litur:*as e evelr¡tuai substituiçãr:
. f?emontagem de tûd¿l$ ãs paçax trw,adas el*u limpar
r Testes de Iunt:i*n';srvwnt.rs.

Com tr:rJas ers d*spesas ;elsaix$ inclusas:

a

I

I

I

Km íria¡volla
P*clági*
Hos¡:e<1*ge nr

Alinlentacão
Ûiária:+ para $4 (quatro) trír:nicrs

,',-...r. 
^4.tr.r:.1t. lt¿ v*t*r' iJrritiiri*: R$ 54.ä27,t)0

1t',:ì1t, l li r:ìr1;ir':i' ili)å" it-"' -'" îJilf*r "Ê"<¡fa{ eìc' lf*¿::: R$ 1û8.454.ûû

Serviço cie manutençiåo *.prrefiya lsve no eiqteryp dp çlpracåq , r*alizaclç par tó*nicos especialieaclos

Veril'icação dc ya¿amentos nç sistema
Desmcntag*m do sistsma
Limç;ez.a rje tr:dos os üürrlpon#ntês
Veri{icaçäa do eslado do conservaç15* e usn ele tocias å$ poç¡¡$ clssmontadas
ldentìfirxlçria cic partes def*¡ítussa* c *vr*ntual *ubslituiçiâr:

$ervir;os 'å g*refft execiltadr:s

I

I

a

a

* Remnnlaçem c'ls ln¿las as trc¡*adas elou lim
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t -l'0$tû$ de funciûnamcritÕ.

üorn toda* as d**pesr:s *lsaixa inclusas:

* Km idalvolta
. Pedá{¡is
. Hc*p*dasenr
* ¡\limentaçâç

{-}a.¡i¡¡¡t: üS \fr¡l*r 13*'rll*¿"1* : R$ B.Süû,llû lFi: *

V*iqlr l;¡:itdriq? e*n'¡ lÞl: -* val*r T*tilf q:c) Ìt*nr: R$ 40.0CI0,0t

\ÿr
FIuiff' ".:"+Â::.: |;..*:'ä-;; {.1 ,, }a ,!l P; i:l *

,^\

N:\

$erviço de manutençåo Ëg{Ig!¡sq_å*vq,rë,n* ej$.tÊma,*e exaustão e nlì"}r.!f,F1.,,å,ãeçãqJJ*.Sás

r Remq:niagern de lodas as peças trouarias el*u limpas
. Tsste d* lunciçnarn*n1*

. Km idalvolta
* fedál]íÕ
* l"lospedagem
r Alim*nt*çår>
. l,lc:sp*dag*m
r Í)i¿ári;.¡s para ú4 (qu*trn) túnnìcos

Oam lodas as despesas abaixç inclusas;

Serviços *1 $erelfl ex*cul¿:rjos

9Ë¡t' --l*^¡"lrt*t; 02 trf*å*v L.j*itíerå*: !T. 3ä.2S7,00

V:+lçr t-3*{ttili* t;*r* if;í: -- Vaä*r Telta$d* åf*¡'*: ft$ 64.504,ü0

$erviço de manutençâa Wfrglt.yø,|*ve no *¡.*f$mfl,,,#*-.-e-Xesqf4.ç:,9 ,q*ut{alj$"gçã9';d#,-gÉç.ç1çJs tirg
å#ffigf , rc:izliz*d¡s pcr tócnicr:s **p*cializadas.

$*rviçoc å $erem executado*:

. lternr:n1;.r¡7*rn de 1çdas as ¡:eças tr*c*tclals e/r:i¡ lirn¡;as

. Tsçtes de funcionamenta.

Cam lodas as despesas Ílb¿rixû inclusas:

BUßI,AIJ V(TIÍÂ$
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* Km íclalvCIltn

?ed'åç¿i*

H*spedngt:nr
Âllrnentaç*c:

*ii*ias para t)4 (quatro) tócniccs

Ç

I

ç

lÿt: *';.ìt:;:::;:i^: ü5 tr":{*r #r':i¡ari*r R$ 1ü.û0ü,0û

V¿r$*r'Tt:t*l rJ* âd*rn: R{à $t.ûCIû,flt\,ii: 1*r l, ii:ii:;i ¡î¡:¡ l;*l*r I fli

FluidSmm#*s^

v

v

ServiÇo de rnarrutenÇån preven'iiya nû gi
qás cloro tipo lavador, rsalizad* pnr técnicos e*p**ializad**,

Veri{icaçå* d* vazam**Tr$ nÕ sistefia
Ðesm*ntag*m çJn *islema
Limpex;l dc l*cios os c;r:mponentes

Verificaq:år: dc estado de cnns*rvaçaio e uçû de tnrjas ¿r$ p*Çítri eJesmr:ntadar

kle.nltlx:açart rJr partes cief*iluosaç e evønlusl *ubstituiçäo
f)*smr:nlagenr das parles a sÊreff\ verificaelas itore, tubulaçÕes etc.)

ManuI*nyåo das sokJas, tuL:r:laçóes Êl*., qile I'crem n*:cessárí¿:s

Troca das junta* e anéi* de vedaçå<:

TesTçs t1e funcionamenta

Cam todas an Cespesas abaixo inclusas
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ÿ

a

t

'
*

I

a

a
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ü

a
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Serviços il $êr{ìrr1 execuladus

Km 1dalv0ltâ

Yedágia

l4aspedagam

Alirnr*nTuçår:

Diiárias para t)3 {três} tócüicr$

firå+r iln{i¡*'i*; R$ 2ll.l}1 1,t}ll

\J-rå*r"I*?ir{ *e¡ fÊ¡*r*: R$ ti24.330,û0

Peças para manutenÇår: rlo lavador
dç qas*s

Qrd
Prsoo Vênd¿r {Unit) Prççr: Venda lTCIT,qL)

1

AÍ3RÂCANf;IR,4 INÜX NN ?' TF-
124354 nara visÕr d$ nivûl lavadar 10 38.0uR$ 380,0ûR$

2.

m¡c* cöNr üHä¡t 3l* Hr"{-?CIw
rr4?.134& 1û11 174.4üR$ 33.ü6CI,ûtKþ

Conjunt<.: r,1* peças parul s*rviça de man*tençäç nts lavaçkst de gás r:loro:

tst ml
tluS[Au {tf{ñ}if# rû.$2s.2
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¡, 1¡ ;í':r l'-i ":'':ì i'

3
$TI O MTÜANIüD INCIXIV'TÜN
rr"12*296 475,0ún$ *$ 4.875.ütj

4 10 125,ü0fi$ 1.25ü.0$ËS

5 RÖt ÂMäruT* 62ü5 7""/-. rr ^ 1222.p.1 1û 65.ûûR$ 65ú.{J0Kìþ

1.255.üAR$$ R#L.4Mf;NTÜ $3CIü f;3 5 'ì^51,*An$

7 R{}LÂMË.NT? ö2$9 7^*3 b 1"{g,8AR$ 8S5.00ft$

1fi.V85"ütItfiìs
säN$Ott Ûtr^ ?t4 3Ç22"5rÃ rc^
17.3fr71 b p-.flsT,00n$

s

$$LtJÇÂü TAF/pÂ* pt".ÿüRp tîF-
1'Å3gti8 - Ânalisador ?f4líJÿ.Y tÍr:
lavarlar Ê" 32tt,t)fiR$ 1.$æ,*An$

lrt
ct4Åvtr tlw" rL..uxû p 

^.T..t4tr_T 

h 1'
NV-r^rr-n1979 3 8.0ûû,00i{$ 2.4.úút.{}*R$

11

Cltttv* tlo nivçl Yti'st+l* ldvnrJçr ïf -
123Ê.fiç t 4.2.bü,üÕt1.Þ 12..7ffi,úr)R$

4'
MÅ,NT¿\ WC, PWY.T# fr$'"üNJ
fifiX1üMM VV-12-Aïì*4 (rsr:r rt\ 1*u 20,0tR$ 2.û0{t.ü(}14$

J3
Çü{qpp,(} f;$püNJ*s# *N 1OMM
l':ï:"122*23 fnr:r m) 1{}A 2ç.tl}f{$ 2.ûCIü.0üra$

1/+

rtÇnç. süt-D/\ Tlr, çINZ"A 4,CI MM
ff -n3{}&7 {par kq} 5 126.û0ft$ 63ú,t)üK$

15

p,4RÂF SËXT tNüX lilü" X 2" r:r".
1',àüßn 2*11 tt,$t)R$ 1.züCI,t3ç

16

pÖRC/À $frxï tNÖx 3t8" ÿü^888
(FF-1 ?231 ü) 2*ü 2.ûtfr$ 'lû*.úafr$

lt
ßL#ür) C#NTATO A,UXIL'Å'E ?NA
+ zNF $CHNH¡}ËIT LAtrN?z 3 14r¿í)QK$ 447 "*U

f:'tû

,ö
&ÖTAT ÂCIÖN ÜUFLÜ P'åAu?L,-
1Ç VnlnM rr^12?.361 3 8&,0$ft$ ?"ö4.*üR$

1tì
Cl)MUTAN$'TA ÊLÅ$T 2I3ilS
?'.ÅMM N^ ÝY-1223ä1 3 60,0ti,qg 1f]0,ünt-{$

!5ßt.**ft$
çCIhrTÅTOR 3p 12h"1N/t 2-?^üV

$cHNËtüäft rr-1?.427V 2. 2&$,*0K&

21

cÕf{Tp.TüR 3p {;0,q 1Nþ,22*V
$ct"iNätnfift rr-128843 2 1.i*ü{:,üüwß 2.612,ü{)ft$
CÜI"JTATüfI ÂUXILIÅft 1 OA

$cHNßÍff'rt rc12b844 2 328.û0ft$ {i$6,0üK}

/.J
DI$JUT,JTOR HIPCTÅK 2 Å -
ft,4 laï,Stïfi X F F - 1 24 1 ç8 2 s{t,0rlrq$ 176.û{)R$

24
DI$JU|\ÍT'ÕR [ilp]CIrÄfÎ 6 A
MfiT/\t]-f;X rr-12*$14 2 88,0trT$ 176,St]f?$

üI$JUNT0R Wy#t*hft 1* A
niä"IALTHX rV124',Å7{i 1 93,û{)Ir$ {}3,rlnft$

?"t)

DlfìJUNt (]R $lþ;fiL,r\R 1{Ì A
MfiTAL'TfrX Tf 125374 1 1CIû,t{]t'(ìt 1r)ú,ÖrlR$

2/à6.{}l)rri$'¿7
Ðl$JLJf.lTül? TR¡PüLÉIA 50 Â
MLr t\t*T LX ÿ: t:: - 1 2t:842 ,à 12:j,{)üT:<ç'

ilI$JL'NT*R MÛTüf:{ S A 1üA TË-
1242tb 1 6 {T ,ûAR$ ör7 "üt)f{s?_&

'à.1ú5.44t?$ 2.1üS"i]ü{\g')<>

n:$JUhiTCIR MOT#|? 24 h32t\,rr-
1243*$ 1

DP$ 4 S0V 451<h l.:: {::: ^1 24.27 4
/} 22*,ütRS st0,Û0ITå3il

2 574.früR$ 1.1,1*.ünn$31
MlliÂlvtPf;ltlM[iTR$ û Å 2(] ft¡A -
nû rT-12.2382.

4 7{}.$0R$ 2Bû,0ilt{lbJ¿.

f,CITHruÇ'#MHïRü N*" 3A AfiIÝ'
l::T:: -1Å1231

f.)i;fì tlirio¡\r,)jli.) ltr,.:) íÌíj{.11.ll{) ; Í;
rsûil1
BUll(,\1, Vilìlï/¡$
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2?^t33
stNÅt rìËü r rn vÐ 2,4.v 1..2ü^hR7-
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VÅ,L.VULA R[:$ VÂClldLwl{} L.}-
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K1 T t,4 f\t'.LlI r\i hÿ *nh*çt1:. I î ".

1tlb3:j2 2.474.11r.i i) 53.402.24n fr'
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1t.758.55r\ör0
ÇJ ntrT*eTû&V^r- {}^# Ç}1

PüNTû *hß# 1.2r\4 5 ¿. li,t.t IRÍì

1û 719,6*R$ 7.1üü.5{}n$ì2t
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1ba ?.ü.tL)R$ 3.000,ûüfa$
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CJ þ,TltA?T14n0ft. l\¿ÂNû 1/4"
rr-1{}493f'tß *a 84,16ft$

1{.: "}/).\ f\t\
1U,rJd4.tlVffis

KIT M,qfçilT PI VÂLVULÂ
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f\Ð
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Resumo

Valor Unit. c/ lPllPtItens Valor Unitário Quantidade Valor Total
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PRAZO üE ENîRËTA
ITEM 01,02,03,04 E 05 - CONFCIRME AGENDAMENTO Ë Pl$pONlBIttA0Ë
I{A AGËNOA DO$ TÉCNICO$
ITEM 06- 60 DIAS, A CoNTAR ÐO DtA 06.01.2025
tTgM 07 - 90 uAs, A coNTAR D0 ÐtA 06.01.2û2S.

þ coNDrçÖEs ÐË PAGAMENTO

28 tlDt

MCIÞ¡rtlÐAnE ÐË VHNDA

crF-soRocABA-sP.

tcMs
rNcLUSo NOS PREçCIS CIFERTADCIS

Compie na FLUID FEEDER con'r s
*artãc ßNnA$ e pareele em attå
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CN-SIAM CONÀM

í¡tEtrN
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCABA - ESTÂDO DE SÀO PAULO

Avenida comendador Camillo,Juliio, 255 -.Iardim Ibiti do Paco - Sorocaba - Sp - CEp; 18086-000

FoNE: (15) 3224-5810 - FAX¡ (15) 3224-5820

c.N.P.J. : 71.480.560/0001-39 ? r.E. 669.S?3.993.11.1

PEDIDo DE COMPRÀ No. 000809 /2025

DATA 09/04/2025 PÀGINA 1

FORNECEDOR: 11479 FI,UID FEEDER INDUSTRIA E coMERcIo tTDÀ

ENDERECO I RUÀ ÀLZIRA MARUYÄMÀ

BAIRRO : VILÀ NOVÀ YORK

cNP,l: 04,?85, 664/ 000I-64

316 SAO PÀULO

FONE

SP FAX

lr7r 202!-7^t5s

(11) 2021-77ss

ITEM QUÀNTIDÀDE UN OBJETO DESCRICAO DO OB!'ETO PROCESSO VÀLOR UNITÀRÍO VÀLOR TOTÀL

1 1,0000 UN OOO.OOOOO.91O8 CONTRÀTÀCÀO DE SERVICOS DE ENGENHÀRIÀ

CONTRÀTACAO DE EMPRESÀ ESPECIÀLIZADÀ PÀRÀ FORNEC

MENTO DE MÀO DE OBR.A. E COMPONENTES PÀRA MANUTENC

O CONTINUÀ PREVENTIVA E CORRETIVÀ CONTINUÀ NO SI

TEMÀ DE CLORÀCÀO ETA VITORIA REGIÀ

PA 4359/2024 - 60 MESES

FONTE: 04 RECURSOS PROPRIOS DA ÀDMINISTRÀCÀO INDIRETÀ

r0000s /2025 2 .189 .982 t 6400 2 .L89 ,982 , 64

Condicao de Pagamento: RESOI,, 08,/15

Prazo de Entrega :

TOTÀI, PEDIDO -> 2 .t89 .98?, 64

Local de Entrega

observacoes

Empenhos

: ÀV. coM, cÀMII.o JULIO, 255 - JD.IBITI DO PÀCo

: PA 4359/2024

z 0062'l /2025

_/ _/ _ DE ÀCoRDO _/_/_
SETOR DE COMPRAS DÀTÀ FORNECEDOR DATA

oBs :-os PRoDUTOS E/ OU SERVTCOS DEVERÀO ESTÀR RTGOROSA¡,|ENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PÀSSM DE DEVOI,UCÀO CÀSO

NÀO ATENDÀ}.,I AS ESPECIFICÀCOES EXIGIDAS, O NUMERO DESTE PEDIDO. OBRIGATORIÀMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTÀ FISCÀL

-À ADMINISTRACAO NÀO SE RESPONSÀBIIJIZÀ PELA ENTREGÀ DE MATER]ÀIS EM I,OCAIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PEDIDO.


